
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N2 -3.620, DE 03 DE ABRIL DE 2000 

Dispbe sobre a doação de área para 
ROGAMA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA., 
dá outras providncias. 

Dr. Vitu Ardito Lerário, 
Municipal, faz saber que a C2mara de Vereadores de 
Pindamonhangaba aprova e eJeprOmUlga a seguinte Lei: 

Artigo .....;.12 	o Chefe do Executivo 

Nit..0 	autor.izao a doar 	ROGAMA INDOSTRIA:E COMÉRCIO LTDA., 
duas glebas de ;ter.'fa Oa Quadra 	D ", lotes .:048 05 do Loteamento 

Industrial, pe'rfa.zendO uma......á.rea de 15.3.52..„50m2 (quinze mil 

IP 

	

	
tt ezen tos e cinquenta e dois metrOs •e cinquenta decímetros 
quadrados), com .-a;eguintE deSLtik-,  

"Lote n2 04 - Mede de frente para a Av. 04,. :50,00m; do lado 
direito de quem da. Av., 04 .-.,1u:* terreno olha, mede 152,90m, 
confrontando com p lote 03; do lado esquerdo., mede 153,60m, ..„  
confrontando 	com "o ::lote 05, e, .:..not ,fundos 	mede 	50,ffim 
confrontando com a propriedade da Companhia Bandeirantes -, BNH; 
encerrando a área.̀ de 7.662,50m2 (sete mil,':,seiscentos e sessenta 
e dois metros e cinquenta decímetros quadrados) 

Lote no 05 - Mede. de frente . Para a g.:,,. • 04, 50,00m; do lado 
direito de quem da. Av,. _04 o . terreno olha mede 	153,60m, 

confrontando com o lote '04.;.• o lado esquerdo mede 154,00, 
confrontando 	com o lote...:: 06'•.e,, nos fundos 	mede 	50,00m, 
confrontando com a propriedade da Companhia Bandeirantes - BNH; 
encerrando a área de 7.690,00m2 (sete mil, seiscentos e noventa 
metros quadrados). Os referidos lotes localizam-se no Distrito 
Industrial de Pindamonhangaba, a margem direita da Av. Nossa 
Senhora do Bom Sucesso - Campo Alegre. 

Artigo 22 - A empresa donatária fica 
obrigada a dar inicio as obras de implantação, no prazo máximo de 
até 06 (seis) meses, a partir do início de viçOncia desta Lei, 
devendo a indústria obedecer,  sob pena de nulidade, os -prazos 
constantes do cronograma apresentado. 
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Pindamonhangaba, 	le abril de 2000. 

Vita Ardi 
feito Mur \ ripai 

Lerário 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Parágrafo único - A área a ser 
construída será de 3.987,22m2 (três mil novecentos e oitenta e 
sete metros e vinte e dois decímetros quadrados), em etapas. 

Artigo 32 - As áreas de terreno descrita 
no artigo 12 será doada com o objetivo único da instalação da 
ROGAMA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA., obra esta que deverá ser 
concluída no prazo estabelecido pelo cronograma físico-firrahceiro 
de obras, sob pena de se reverter ao patrimônio municipal, 
independente de indenização, a qualquer título e de qualquer 
providências judicial ou extrajudicia l.  

Artigo 42 - Da escritura de doação 
deverá constar cópia integral desta Lei,•sendo:que a doação far- 
52-à de acordo••com o que preceitua a Lei n''.22.476/90, e seus 
respectivo regú:1aMento, dcrel:. 	

_. 
:•(,).2 de fevereiro de 

1993. 

Esta Lei'..entrara em vigor 
na data de sua pC1.1...ilicação,..revegadasas dj ,,,, pnsiçães em contrário, 
especialmente as contidas na Lei no 3;444, de 18.08.98. 

Bened Lo Flube~= Fer and ~s de Alme-i-da 
Secre ário e Planejamento 

Registrada e Publicada na Procuradoria 
Juridica, em 03 de abril de 2000. 

Dra.Synthea Tell s de Castro Schmidt 
Assess a Juridica 
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